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4 — Ao procedimento concursal externo de provimento 
podem candidatar -se os docentes profissionalizados não 
pertencentes aos quadros e ainda indivíduos portadores de 
habilitação própria para a docência, nos termos previstos 
no artigo 20.º do presente Regulamento.

5 — O procedimento concursal interno de afetação visa 
a colocação, por um ano, de docentes dos quadros de escola 
em unidade orgânica diferente daquela em que o docente 
está provido.

6 — A contratação a termo resolutivo visa suprir neces-
sidades transitórias do sistema educativo regional que não 
sejam satisfeitas pelos procedimentos concursais referidos 
nos números anteriores, à qual podem candidatar -se indi-
víduos portadores de habilitação profissional ou própria 
consideradas como tal pela legislação em vigor.

7 — À contratação a termo resolutivo para a educação 
pré -escolar e 1.º ciclo do ensino básico apenas podem 
candidatar -se indivíduos profissionalizados para esses 
graus de docência.

Artigo 6.º
Abertura

1 — O procedimento concursal interno e externo de 
provimento é aberto quadrienalmente no decorrer do mês 
de janeiro, pela direção regional competente em matéria 
de educação, por aviso a publicar na Bolsa de Emprego 
Público — Açores, adiante designada por BEP — Açores, 
pelo prazo de 10 dias úteis.

2 — O procedimento concursal interno de afetação 
para preenchimento de lugares resultantes da variação das 
necessidades transitórias é aberto anualmente, no decorrer 
do mês de junho, pela direção regional competente em 
matéria de educação, pelo prazo de cinco dias úteis.

3 — O procedimento concursal de contratação a termo 
resolutivo é aberto anualmente até ao fim da primeira 
semana de julho, pela direção regional competente em 
matéria de educação, pelo prazo de cinco dias úteis.

4 — Do aviso de abertura do procedimento concursal 
deve constar, designadamente:

a) A natureza do procedimento concursal e a referência 
à legislação aplicável;

b) Requisitos gerais e específicos de admissão;
c) Número e local de lugares a prover, quando se tratar do 

procedimento concursal interno e externo de provimento;
d) Entidade a quem deve ser apresentada a candidatura, 

com o respetivo endereço, prazo de entrega, documentos 
a juntar e demais indicações necessárias à correta forma-
lização da candidatura;

e) Local de publicitação dos projetos de listas, listas 
ordenadas de graduação de candidatos e consequentes 
listas de colocações;

f) Endereço eletrónico onde esteja disponível o formu-
lário de candidatura.

5 — Do aviso de abertura deve constar a obrigatoriedade 
de utilização de formulário eletrónico em todas as fases 
do procedimento.

Artigo 7.º
Candidatura

1 — A candidatura ao procedimento concursal é forma-
lizada através do preenchimento de formulário eletrónico, 

aprovado pela direção regional competente em matéria 
de educação.

2 — Do formulário devem constar obrigatoriamente:

a) Elementos legais de identificação do candidato;
b) Habilitação profissional ou académica e respetiva 

classificação;
c) Prioridade em que o docente concorre;
d) Nível de educação ou de ensino a que o candidato 

concorre, bem como grupo, subgrupo, disciplina ou espe-
cialidade dentro dos 2.º e 3.º ciclos do ensino básico e 
ensino secundário;

e) Elementos necessários à ordenação do candidato;
f) Tempo de serviço docente prestado em estabeleci-

mento do ensino oficial e prestado no ensino particular, 
contado nos termos do artigo 247.º do Estatuto da Carreira 
Docente;

g) Formulação das preferências por unidade orgânica.

3 — Os elementos constantes do formulário, designa-
damente habilitações profissionais e académicas e tempo 
de serviço, devem ser devidamente comprovados mediante 
fotocópia simples dos respetivos documentos.

4 — Não carecem de prova os dados constantes do pro-
cesso individual do candidato existente em estabelecimento 
de educação ou de ensino oficial, sendo, neste caso, devi-
damente certificados pelo órgão executivo respetivo.

5 — O tempo de serviço declarado no formulário de 
candidatura é contado de acordo com o registo biográfico 
do docente, devendo ser confirmado pelo órgão executivo 
da unidade orgânica onde o candidato exerce funções ou, 
no caso de não se encontrar a exercer funções, nos termos 
do n.º 3.

6 — As falsas declarações e as falsas confirmações de 
elementos são passíveis de procedimento disciplinar e 
criminal, nos termos da lei.

Artigo 8.º
Preferências

1 — Os candidatos aos procedimentos concursais interno 
e externo de provimento indicam as suas preferências, por 
ordem de prioridade, identificando corretamente a unidade 
orgânica ou quadro regional da educação moral e religiosa 
católica e o critério de prioridade em que concorrem a 
cada um deles.

2 — No procedimento concursal interno de provimento 
os candidatos só podem concorrer, no âmbito da sua pro-
fissionalização, a vaga de educador de infância, professor 
do 1.º ciclo do ensino básico ou ao grupo, subgrupo, dis-
ciplina ou especialidade, quando profissionalizados no 2.º 
ou 3.º ciclos do ensino básico ou ensino secundário, em 
que já se encontram providos ou para o qual detenham 
habilitação.

3 — Os docentes que se candidatem ao procedimento 
concursal interno de afetação fazem -no no âmbito do grupo 
de recrutamento em que se encontrem providos e de acordo 
com o disposto no artigo 20.º do presente Regulamento.

Artigo 9.º
Ordenação de candidatos

1 — A ordenação de candidatos faz -se de acordo com a 
sua graduação profissional e académica dentro dos critérios 
de prioridade constantes do presente artigo, consoante 
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o candidato seja detentor de habilitação profissional ou 
própria.

2 — Para efeitos da graduação profissional constante 
do artigo 10.º do presente Regulamento, tem -se em conta 
a classificação profissional e o número de anos de serviço 
docente.

3 — Para efeitos da graduação académica constante do 
artigo 11.º do presente Regulamento, tem -se em conta as 
classificações académicas e o número de anos de serviço 
docente, considerando, ainda, os escalões das habilitações 
próprias, nos termos da legislação em vigor.

4 — Para docentes dos quadros de escola são critérios 
de prioridade, não cumulativos, por ordem decrescente:

a) Ser titular de quadro de escola com nomeação defi-
nitiva e aceitar provimento em outro quadro de escola por 
período não inferior a três anos;

b) Ser titular de quadro de escola com nomeação provi-
sória e aceitar provimento em outro quadro de escola por 
período não inferior a três anos;

c) Ser titular de quadro de escola com nomeação defi-
nitiva;

d) Ser titular de quadro de escola com nomeação pro-
visória;

e) Ser titular de lugar de quadro de nomeação defini-
tiva que pretenda mudar de grupo de recrutamento para o 
qual também possui habilitação profissional que, quando 
provido num lugar do quadro de outra escola, aceite o 
provimento por um período não inferior a três anos;

f) Ser titular de lugar de quadro com nomeação definitiva 
que pretende mudar de grupo de recrutamento para o qual 
também possui habilitação profissional.

5 — Para os docentes candidatos ao procedimento con-
cursal externo de provimento são critérios de prioridade, 
não cumulativos, por ordem decrescente:

a) Candidatos com habilitação profissional, não per-
tencentes aos quadros, que aceitem ser providos por um 
período não inferior a três anos;

b) Candidatos com habilitação profissional;
c) Candidatos com habilitação própria.

6 — Na ordenação dos candidatos a que se refere a 
alínea a) do número anterior, tem -se ainda em conta a 
seguinte ordem de prioridades:

a) Ter sido bolseiro da Região Autónoma dos Açores 
durante pelo menos um dos anos letivos do curso que lhe 
confere habilitação profissional para a docência, ou ter 
prestado pelo menos três anos de serviço docente como 
docente profissionalizado no respetivo grupo e ou nível de 
docência em escola da rede pública ou particular, coopera-
tiva ou solidária da Região Autónoma dos Açores, ou ter 
realizado estágio profissionalizante, mesmo quando este 
não seja remunerado, em escola da rede pública, particular, 
cooperativa e solidária da Região Autónoma dos Açores;

b) Ser detentor de habilitação profissional não incluído 
na alínea anterior.

7 — Para os candidatos ao procedimento concursal de 
contratação a termo resolutivo são critérios de prioridade, 
não cumulativos, por ordem decrescente:

a) Candidatos com habilitação profissional não perten-
centes aos quadros, que tenham sido opositores ao concurso 
externo, por período não inferior a três anos, que se can-

didatam nessa qualidade e que reúnam, pelo menos, um 
dos requisitos estipulados na alínea a) do número anterior;

b) Candidatos com habilitação profissional não perten-
centes aos quadros, que tenham sido opositores ao con-
curso externo, por período não inferior a três anos, que se 
candidatam nessa qualidade;

c) Candidatos detentores de habilitação profissional não 
pertencente aos quadros, que tenham sido opositores ao 
concurso externo por período inferior a três anos, que se 
candidatam nessa qualidade, e que reúnam os requisitos 
estipulados na alínea a) do número anterior;

d) Candidatos detentores de habilitação profissional 
não pertencente aos quadros, que tenham sido opositores 
ao concurso externo por período inferior a três anos, que 
se candidatam nessa qualidade;

e) Candidatos com habilitação profissional;
f) Candidatos com habilitação própria.

Artigo 10.º
Graduação profissional

1 — A graduação profissional do docente, a que se refere 
o n.º 2 do artigo anterior, corresponde à soma da classi-
ficação profissional obtida no curso que o habilita para a 
docência, calculada de acordo com a legislação em vigor 
à data da sua conclusão, com as parcelas N × 1 valor e 
n × 0,5 valores, em que:

a) N é o quociente, arredondado por excesso à milésima 
mais próxima, da divisão por 365 dias do número de dias 
de serviço docente oficial ou equiparado avaliado com a 
menção qualitativa mínima de Bom, contado a partir do 
dia 1 de setembro do ano civil em que o docente obteve 
qualificação profissional para a docência, até ao termo do 
ano escolar imediatamente anterior à data de cálculo;

b) n é o quociente, arredondado por excesso à milésima 
mais próxima, da divisão por 365 dias do número de dias 
de serviço docente oficial ou equiparado, prestado com 
a menção qualitativa mínima de Bom, anteriormente à 
obtenção de qualificação profissional para a docência e 
até ao termo do ano escolar imediatamente anterior à data 
de cálculo.

2 — Dentro de cada uma das prioridades referidas no 
artigo 9.º os candidatos são ordenados por ordem decres-
cente da sua graduação profissional.

3 — Em caso de igualdade na graduação profissional, a 
ordenação dos candidatos respeita as seguintes prioridades, 
por ordem decrescente:

a) Candidatos com mais tempo global de serviço;
b) Candidatos com classificação profissional mais elevada;
c) Candidatos com mais idade.

4 — Para os professores profissionalizados do 2.º ciclo 
do ensino básico e do 3.º ciclo do ensino básico e ensino 
secundário o tempo de serviço a partir de 1 de outubro de 
1985 é contado nos termos da lei geral, mantendo -se, para 
o tempo de serviço anterior àquela data, a contagem feita 
com base na legislação então em vigor.

5 — Para os educadores de infância e professores do 
1.º ciclo do ensino básico é ainda considerado para efeitos 
de graduação profissional o tempo de frequência, com 
aproveitamento, respetivamente, do curso de promoção 
a educador de infância e dos cursos geral e especial das 
escolas de magistério primário.




